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LEI Nº 1.234 DE 18 DE JUNHO 2019 

 

“ALTERA A LEI N.º 1.074/2014 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. Fica alterado o artigo 1° da Lei 1.074/2014, que passará a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Poder Executivo o “TICKET FEIRA”, no valor 

de R$ 50,00 (cinquenta reais) mensais, que será fornecido mensalmente aos servidores 

públicos municipais em exercício do município de Atílio Vivácqua.” 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de recursos 

disponibilizados no orçamento do Município.  

 

Art. 3º. Restam inalteradas as demais disposições da respectiva Lei.  

 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, com todos os efeitos. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 18 de Junho de 2019 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 


